PARECER Nº 03/2009 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Votação: unanimidade
Ratificado na reunião do CFJ em 2009-03-21

1. Por solicitação do Sr. Presidente da Direcção Nacional da ACAPO (DN), em cumprimento da deliberação tomada na reunião da DN de 10 de Janeiro de 2009, foi este Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ), incumbido de elaborar Parecer sobre alguns aspectos das competências das Direcções de Delegação (DD’s) e da DN, mormente no que concerne a questões de índole financeira e de responsabilidade institucional.

Nos termos da alínea i) do número 1 do Artigo 25º dos Estatutos da ACAPO, o CFJ é competente para emitir o parecer solicitado.

2. O pedido de parecer foi comunicado ao CFJ através de e-mail, datado de 12 de Janeiro de 2009, onde, após a apresentação genérica das matérias que se pretende ver apreciadas por este Conselho, são formuladas várias questões concretas, umas e outras apresentadas nos termos que se seguem: “A ACAPO é por definição uma organização de âmbito nacional, na medida em que se assume como entidade representativa de todos os deficientes visuais portugueses e porque prossegue uma política de prestação de serviços desconcentrada, tendencialmente acessível a todos os deficientes visuais, independentemente da sua localização geográfica.
Em níveis diferentes, cabe à DN e às DD's a prossecução dos objectivos acima referenciados, em conformidade com as disposições estatutárias e as normas legais aplicáveis.

Não obstante os Estatutos da ACAPO definirem com relativo rigor as competências do executivo nacional e dos executivos de Delegação, persistem áreas de confluência ou de intervenção partilhada, nomeadamente no domínio financeiro, da representação, da gestão de espaços, de serviços e recursos humanos, da execução dos acordos de cooperação e programas financiados pelo IEFP.

Por outro lado, se é certo que em muitas áreas de actuação é conveniente desconcentrar ou até descentralizar serviços deslocando capacidade de decisão e iniciativa para as Delegações, importa também conhecer com rigor a medida da responsabilidade de cada órgão ao assumir tais decisões, nomeadamente quando se trate da figura da delegação de competências, prevista nos Estatutos.

Com o intuito de aperfeiçoar o funcionamento institucional em geral e a articulação da DN com as DD’S em particular e, considerando ainda que o projecto de Regulamento Geral da ACAPO se encontra actualmente em fase de recolha de parecer do CFJ, sendo por isso ainda possível o seu aperfeiçoamento, nomeadamente com a inclusão de normas que regulem com clareza os procedimentos a adoptar nas situações acima mencionadas e, considerando que a DN aguarda parecer do CFJ relativamente a questões suscitadas no âmbito da formação profissional, vem esta Direcção, ao abrigo do disposto na parte final da alínea t) do número 1 do Artigo 21º dos 
Estatutos, solicitar novo parecer sobre as matérias acima referenciadas, com especial incidência nas questões seguintes:

I. De ordem financeira:

a) podem as DD's solicitar autonomamente apoio financeiro, nomeadamente para aquisição de equipamentos, junto de entidades públicas ou privadas que, não obstante possuírem estabelecimentos, agências ou delegações na área de intervenção das DD's, são entidades com implantação nacional? 

b) nos processos de pedido de financiamento , instruídos nas delegações das entidades públicas mas autorizados ou homologados a nível central, qual o âmbito de actuação e responsabilidade da DN e da DD's interveniente?

c) se determinada actividade ou programa for prosseguido por uma DD's, restringindo-se a área da respectiva Delegação, mas a entidade financiadora tiver âmbito nacional ou se encontrar sedeada em área que não corresponde à da Delegação da ACAPO, a quem compete a intervenção junto da entidade financiadora?

d) em resumo, qual o sentido e alcance da norma constante da alínea g) N.O. 1 do Artigo 32º dos Estatutos?

II. Responsabilidade Institucional

a) nos programas subscritos pela DN (v.g. os acordos de cooperação) e executados nas Delegações, quem assume, perante os Centros Regionais de Segurança Social, a responsabilidade pela correcta execução destes acordos?

b) no caso de haver delegação de competências, qual a responsabilidade do delegante e do delegado relativamente às matérias delegadas?”

(fim de transcrição)

3. Como se constata do acima exposto, o primeiro grupo de questões colocadas pela DN ao CFJ, ainda que direccionadas para assuntos de natureza financeira, não deixam de ser também questões que têm a ver com o poder de representação da ACAPO junto de entidades, públicas ou privadas, de âmbito nacional ou local. O segundo grupo de questões prende-se com a responsabilidade institucional, nomeadamente em áreas onde possa existir a partilha de competências.
4. Assim, e porque julgamos de interesse para a economia do parecer, convém, em primeiro lugar, lembrar que a Lei atribui personalidade jurídica às Pessoas Colectivas (Artigo 158º do CC), constituindo-as titulares de direitos e obrigações (Artigo 160º do CC), cabendo a representação desses direitos e obrigações, em  juízo e fora dele, a quem os estatutos determinarem ou, na falta de disposição estatutária, à Direcção ou a quem por ela for designado (Artigo 163º do CC).

Acresce que no caso da ACAPO, enquanto IPSS regularmente registada, e por força do  DL 119/83, que aprovou o Estatuto das IPSS, esta competência é obrigatoriamente cometida à Direcção, não dispondo as Pessoas Colectivas, que sejam IPSS, da faculdade de atribuir, por via 
estatutária,  a competência de representação a outro órgão que não seja a Direcção (Al. e) N.O. 1 do Artigo 13º do DL 119/83).

A ideia de representação não só abrange, a capacidade de realizar negócios jurídicos em nome da Pessoa Colectiva, mas também a legitimidade para exteriorizar a sua vontade, ainda que se trate de declarações protocolares sem produzirem efeitos jurídicos na esfera da pessoa colectiva.

a propósito da capacidade para representar as Pessoas Colectivas, escreveu o Prof. Manuel de Andrade, in Teoria da Relação Jurídica:
“Importa distinguir aqui os órgãos meramente deliberativos e os órgãos representativos.

Os primeiros deliberam, isto é, resolvem ou decidem sobre os negócios da pessoa colectiva, mas não tratam com terceiros, nem recebem deles quaisquer declarações de vontade que hajam de produzir efeitos em relação à pessoa colectiva. Formam a vontade da pessoa colectiva mas não a manifestam, não a projectam para o exterior. A sua actividade desenvolve-se apenas no interior da organização corporacional ou fundacional. São órgãos internos da pessoa colectiva.

Os segundos é que representam a pessoa colectiva nas suas relações com terceiros. Tratam com estes, emitindo ou recebendo declarações de vontade cujos efeitos se vão produzir na esfera jurídica daquela pessoa. Embora devendo cumprir as determinações dos órgãos deliberativos, são eles quem exterioriza a vontade da pessoa colectiva. Trata-se, pois, de órgãos externos ou executivos".

5. Assim, resulta claro que a representação da Pessoa Colectiva é, em primeira instância, uma competência do órgão de administração (Direcção),  salvo se os Estatutos dispuserem de outro modo, mas necessariamente da competência da Direcção, caso se trate de uma IPSS.

Sendo a ACAPO uma IPSS, os seus Estatutos não poderiam dispor de modo diferente que não fosse atribuir à Direcção a competência para representar a Instituição. Esta competência está dispersa por várias normas estatutárias, mas é referida a título principal, nas Alíneas  l) e n), N.O. 1 do Artigo 21º, no que concerne à DN, e na Al. l), N.O. 1, Artigo 32º, relativamente às  DD’s.

Importa, portanto, definir com rigor o âmbito da competência de representação da DN e das DD's, de modo a prevenir-se eventuais conflitos nesta matéria.

5.1 Quanto à DN, como referimos, regem as normas da  Al. l), "representar a Instituição em juízo e fora dele" e Al. n), "representar e defender os direitos e interesses dos deficientes visuais, junto de quaisquer entidades de âmbito nacional e internacional", ambas do N.O. 1 do Artigo 21º dos Estatutos.
Desde logo, constatamos que a primeira norma diz respeito à representação dos interesses específicos e próprios da instituição enquanto Pessoa Colectiva, titular de direitos e obrigações distintos dos seus associados. Já a segunda norma, a alínea n), refere-se à representação dos direitos e interesses dos deficientes visuais, perante quaisquer entidades de âmbito nacional e internacional. Apesar de considerarmos que esta diferenciação não é irrelevante, até porque no segundo caso estamos perante o escopo fundamental da ACAPO(n.o1 do Artigo 3º), por ora basta reter que se trata de uma das competências da DN, representar a Instituição, seja em defesa dos interesses dos deficientes visuais, seja em defesa dos interesses da instituição, enquanto ente autónomo dotado de personalidade jurídica.

Da simples leitura dos dois preceitos em apreciação, constatamos que os Estatutos recorrem a 
uma formulação genérica e abrangente  (representar em juízo e fora dele e representar junto de quaisquer entidades), para caracterizar as competências da DN nesta matéria.
Todavia, apesar dos Estatutos recorrerem a uma formulação genérica e abrangente, a competência da DN, no que a este assunto diz respeito,  não é absoluta nem é exclusiva. Não é absoluta, porque do regime das Pessoas colectivas resultam limites. A  capacidade das pessoas Colectivas cinge-se aos direitos e obrigações necessários ou convenientes à prossecução dos seus fins (Artigo 160º do CC). Logo, o órgão que exerce a competência de representar os direitos e obrigações da Pessoa Colectiva, deve exercê-la com subordinação aos fins estatutariamente prosseguidos. Também não é uma competência exclusiva, porque como se verá a seguir, as DD's também são competentes em matéria de representação. Em síntese, a DN tem competência para representar a ACAPO no que for necessário ou conveniente à prossecução dos seus fins, salvo na parte em que essa competência é atribuída expressamente às DD's.

5.2 Foquemos agora a nossa atenção no preceito que estipula a competência das DD's, em matéria de representação: "representar e defender os direitos e interesses dos deficientes visuais, junto de quaisquer entidades com jurisdição na área abrangida pela Delegação, tendo em conta os princípios e orientações gerais da ACAPO".

Abstraindo do facto de, em matéria de representação, os Estatutos só referirem como competência das DD's a representação na vertente dos direitos e interesses dos deficientes visuais (e não na vertente dos interesses autónomos da instituição, em juízo ou fora dele), vejamos qual o alcance e sentido do preceito transcrito, uma vez que ao fixar a competência das DD's, está a limitar o âmbito da competência genérica da DN nesta matéria.

Desde logo, as DD's estão vinculadas a ter em conta os "princípios e orientações gerais da ACAPO", princípios esses que decorrem dos Estatutos, e orientações que emanam da Assembleia de Representantes - AR  (Al. b) n.o1 Artigo 15º) e da DN (Al. a) N.O. 1 Artigo 21º). Conclui-se, portanto, que a competência das DD's em matéria de representação é uma competência subordinada às orientações da DN a qual, por sua vez, deve orientar com respeito pelas deliberações da AR que hajam sido tomadas nesta matéria.

Refere ainda o preceito em análise que as DD's representam "junto de quaisquer  entidades com jurisdição na área abrangida pela Delegação". Aqui, poderia deduzir-se que "quaisquer  entidades com jurisdição na área abrangida pela Delegação" são todas as entidades que têm os seus limites dentro ou coincidentes com a área abrangida pela delegação e ainda as de âmbito regional (quando abranjam a área da delegação) e as de âmbito nacional, pois quem abrange o todo, também abrange a parte. Porém, a tarefa do intérprete é escolher, entre os vários sentidos possíveis susceptíveis de serem extraídos da letra da norma, o sentido mais razoável e adequado à razão de ser da própria norma, socorrendo-se para o efeito dos vários elementos interpretativos, onde nem sempre o sentido literal mais evidente é determinante. Um dos elementos a ponderar é o sistemático, isto é, as normas jurídicas não devem ser interpretadas isoladamente, mas no contexto do sistema em que estão inseridas. Assim, resulta óbvio que os Estatutos ao definirem, em matéria de representação,  uma competência genérica  para a DN, não o estabeleceram concorrencialmente para as DD's,  pois se assim fosse, estaríamos a contrariar o espírito e a letra dos preceitos do CC acima referidos, os quais ancoram no princípio da protecção de terceiros de boa-fé, ou seja, a todo o tempo e em quaisquer circunstâncias, quem se relaciona com a 
instituição tem o direito de saber quem a representa.

Finalmente, uma derradeira limitação à capacidade das DD's em matéria de representação, tem a ver com os limites das suas próprias competências. As DD' s só podem representar a instituição na prossecução de um dos seus fins (defender os direitos e interesses dos deficientes visuais) naquelas matérias que estatutariamente lhes competem.
Em resumo, as DD's representam e defendem os direitos e interesses dos deficientes visuais junto de entidades cuja jurisdição ou actividade se limita ou cabe dentro da área abrangida pela respectiva Delegação, em matérias compreendidas nas respectivas competências.

6. É no quadro deste entendimento que o CFJ irá dar resposta às questões concretas formuladas no pedido de parecer que recebeu da DN.

6.1 Relativamente à primeira questão "podem as DD's solicitar autonomamente apoio financeiro, nomeadamente para aquisição de equipamentos, junto de entidades públicas ou privadas que, não obstante possuírem estabelecimentos, agências ou delegações na área de intervenção das DD's, são entidades com implantação nacional?", entende o CFJ que as DD's podem fazê-lo, desde que não o façam autonomamente. No caso de entidades com implantação nacional, como acima tentámos demonstrar, os contactos em nome da instituição são da competência da DN. A reserva desta competência para a DN tem a ver com a garantia da instituição falar a uma só voz junto de entidades, públicas ou privadas, as quais seriam susceptíveis de serem contactadas por mais que um órgão da a capo, caso os Estatutos não estabelecessem esta reserva em favor da DN. Mas se importa preservar este valor que é o da ACAPO falar a uma só voz, também é importante facilitar o desenvolvimento institucional que, como se sabe, passa por uma intervenção activa das DD's. Assim, o CFJ entende que os contactos entre as DD's e as filiais ou delegações de entidades de âmbito nacional situadas na área da respectiva Delegação é possível (eventualmente desejável), desde que a DN seja informada previamente e a tal não se oponha, só o devendo fazer em favor de projectos ou acções que considere de maior interesse para a instituição no seu todo.

Cabe aqui esclarecer que, para este efeito, entidades de âmbito nacional, são ainda todas as que, não obstante possuírem uma única sede, e independentemente da sua localização, exercem actividade com dimensão nacional. É o caso de quase todos os Institutos Públicos, de muitas Fundações, etc.

6.2 Em relação à segunda e terceira questão, (alíneas b) e c) do I grupo, o CFJ não vislumbra razões para procedimento diferente do aconselhado no ponto precedente, com excepção das questões relativas à formação profissional e aos acordos de cooperação com a Segurança Social, os quais serão objecto de tratamento próprio por força da legislação que lhes é aplicável.

6.3 Relativamente ao financiamento das acções de formação profissional e aos contactos institucionais que dele resultam, o CFJ remete para o parecer CFJ 1/2009, onde o assunto é exaustivamente abordado.

6.4 Vejamos agora, com o detalhe possível a questão dos acordos celebrados com os Centros de Segurança social. Neste caso particular há que tomar em linha de conta não apenas as normas 
estatutárias que sejam aplicáveis à situação, mas ainda a legislação específica, mormente o Despacho Normativo 75/92, de 20 de Maio, que Estabelece normas reguladoras de cooperação entre os centros regionais de segurança social e as IPSS.

No que concerne aos Estatutos da ACAPO, a interpretação conjugada das normas das alíneas i) e j), N.O. 1 do Artigo 32º (competências das DD’s) sugere uma resposta definitiva ao assunto. Na alínea i), os Estatutos atribuem competência às DD’s para celebrarem acordos (quando são material e territorialmente da sua competência ou esta lhes tenha sido delegada), desde que os mesmos não tenham repercussões financeiras ou patrimoniais, enquanto na alínea seguinte, se diz, grosso modo, se existir repercussão financeira, as DD’s participam (a par com a DN) na negociação desses acordos, não lhes competindo, portanto, a celebração dos mesmos.

Recordamos que o processo de celebração de um acordo em nome de uma instituição, nunca pode ser dissociado da capacidade de representar legalmente essa instituição. 

Neste sentido, a Norma XIV do Despacho Normativo 75/92, dispõe que "os acordos são sempre reduzidos a escrito e são subscritos:

a) Pela direcção das instituições e pelo conselho directivo dos centros regionais da área do respectivo equipamento ou serviço; 

b) Pela direcção do equipamento ou serviço, mediante delegação de poderes das instituições, e pelo conselho directivo dos centros regionais da área do respectivo equipamento ou serviço. "

Note-se que esta disposição legal remete esta competência para a direcção das Instituições, independentemente da localização dos equipamentos ou serviços objecto do acordo, localização essa que apenas determina qual o Centro Regional competente para celebrar o acordo.

Também a possibilidade contida na alínea b) da mesma norma, confirma este entendimento, dado que, ao possibilitar a delegação de poderes da Direcção da Instituição para a Direcção do equipamento (leia-se Delegação, no caso da ACAPO), indica de modo explícito quem é o titular desta competência, facultando-lhe ainda a prerrogativa de delegar, se assim o julgar mais conveniente, uma vez que a delegação de poderes é sempre facultativa.

Por outro lado, os Centros Regionais, ainda que com jurisdição coincidente com a área da Delegação, são eles mesmos também uma forma desconcentrada da administração central, funcionando por isso como “agência” duma entidade de âmbito nacional, que é o respectivo Ministério de tutela. Acresce, no caso dos acordos celebrados com a ACAPO, em virtude dos mesmos incluírem cláusulas especiais, nomeadamente em matéria de comparticipação financeira (acordos atípicos), Carecem de homologação do director-geral da Acção Social (Norma XV do DN 75/92), formalidade que vem reforçar a natureza de acordos de responsabilidade nacional.

Chama-se ainda a atenção para o facto dos acordos com a Segurança Social implicarem obrigações para a Instituição que são da competência da DN, como por exemplo a contratação de pessoal.

Assim, em razão dos assuntos abrangidos por estes acordos, em razão da capacidade de representação e por força de disposição legal, independentemente das repercussões financeiras e patrimoniais, a celebração de acordos com a Segurança Social é da competência da DN, e, porque os mesmos devem ser executados no âmbito de uma determinada Delegação, a respectiva DD tem a faculdade de participar nas negociações (Al. J) N.O. 1 Artigo 32º dos Estatutos).

6.5 Como ficou expresso no ponto antecedente, o regime da celebração de acordos com a Segurança Social, não está condicionado apenas pelas normas dos Estatutos da ACAPO, mas também por normas legais directamente aplicáveis, que são as do DN 75/92. Importa agora uma breve referência a outros acordos com repercussões financeiras, como é o caso dos acordos com as Câmaras Municipais, para saber se lhes é aplicável o mesmo regime estatutário, isto é, saber se a celebração destes acordos também é da competência da DN com participação das DD's nas negociações.

Em primeiro lugar, há que referir que existe, pelo menos uma diferença substancial entre os acordos com os Centros Regionais e os acordos com os municípios. Desde logo, porque os municípios são entidades públicas autónomas, e no que nos interessa, o seu âmbito de jurisdição inclui-se sempre na área de uma qualquer delegação da ACAPO, o que significa que, em termos orgânicos, o município corresponde à entidade típica com quem as DD's podem celebrar acordos, desde que no âmbito da sua competência própria ou delegada (Al. i) N.O. 1 Artigo 32º dos Estatutos).

Todavia, o preceito estatutário acima referido, impõe que estes acordos a celebrar pelas DD's não tenham repercussões financeiras ou patrimoniais, o que parece inviabilizar o enquadramento destes acordos nesta disposição estatutária e remetê-los para a alínea seguinte, que prevê a participação das DD's apenas no processo negocial.

O CFJ entende que se estes acordos acarretarem encargos financeiros ou patrimoniais para a ACAPO, ficam abrangidos pela ressalva prevista na parte final da alínea i), e tendo repercussões financeiras ou patrimoniais, não podem ser celebrados directamente pelas DD's, devendo ser considerados abrangidos pelo regime da Al. J), que prevê a intervenção das DD's apenas durante o processo negocial.

É entendimento deste CFJ que este é o único sentido da restrição constante na parte final do preceito em causa, mas se, pelo contrário, as repercussões financeiras ou patrimoniais forem exclusivamente em benefício da ACAPO, tais acordos estão fora do âmbito desta restrição, podendo ser celebrados pelas DD's.

E se não fosse assim, chegar-se-ia à situação peculiar das DD's poderem celebrar directamente acordos de cooperação com as autarquias da sua área territorial, mas o mesmo acordo, incidente sobre as mesmas matérias e com as mesmas cláusulas deixaria de poder ser celebrado com as DD's, se entretanto a autarquia manifestasse disponibilidade para incluir no acordo um subsídio em favor da ACAPO.

Ainda assim, a DN tem sempre uma palavra a dizer nesta matéria. A celebração de acordos com as autarquias, com o intuito de co-financiamento das actividades da ACAPO, não obstante serem negociados, celebrados e executados ao nível da Delegação, é uma estratégia de âmbito nacional, pelo que a DN pode (e deve) acompanhar em termos genéricos esta actividade, exercendo a sua competência para "definir e coordenar a execução da política da Associação", prevista na Al. a) no.1 do Artigo 21º.

6.6 Finalmente, relativamente a este primeiro grupo de perguntas, a DN solicita ao CFJ que se pronuncie acerca do sentido e alcance da norma constante da alínea g) N.O. 1 do Artigo 32º dos Estatutos, a qual determina que compete às DD's "arrecadar as receitas geradas no exercício das suas actividades e as provenientes de donativos concedidos por pessoas singulares ou colectivas, 
domiciliadas na área da sua jurisdição e 95% do valor da quotização dos Associados inscritos na respectiva Delegação".

Este preceito contém uma enumeração taxativa das receitas próprias das Delegações que não decorram da execução de projectos ou acordos de cooperação. São receitas próprias das delegações, em princípio, não afectas a finalidades específicas. Por isso, as receitas que resultam do financiamento da execução de projectos não devem ser incluídas na categoria de "receitas geradas no exercício das suas actividades", pois o seu regime depende, como vimos anteriormente, de outros factores, como por exemplo, o nível de responsabilidade institucional. Trata-se aqui de receitas geradas directamente pela actividade, como por exemplo receita de venda de produtos num bar, comparticipação paga por associados/utentes, etc.

Quanto à referência a donativos, estamos ainda perante receitas que não decorrem da celebração de acordos ou da execução de projectos, dado que é indiferente que provenham de pessoas colectivas ou singulares.

Relativamente à quotização a norma é explícita, pelo que não carece de esforço interpretativo.

7. Falta responder ao segundo grupo de questões, atinentes à responsabilidade institucional.

Pergunta-se:

a) nos programas subscritos pela DN (v.g. os acordos de cooperação) e executados nas Delegações, quem assume, perante os Centros Regionais de Segurança Social, a responsabilidade pela correcta execução destes acordos?

b) no caso de haver delegação de competências, qual a responsabilidade do delegante e do delegado relativamente às matérias delegadas?

Como repetidamente afirmamos neste parecer, os titulares dos órgãos sociais das Pessoas Colectivas actuam por conta e em nome da Pessoa Colectiva. Consequentemente, o Artigo 164º do CC estabelece que as Pessoas Colectivas respondem civilmente pelos actos ou omissões dos seus representantes, agentes ou mandatários nos mesmos termos em que os comitentes respondem pelos actos ou omissões dos seus comissários.

As Pessoas Colectivas, para efeitos de responsabilidade civil são equiparadas aos comitentes e os seus órgãos representativos aos comissários. O regime da responsabilidade civil do comitente e do comissário encontra-se plasmado no Artigo 500º do CC que, em termos genéricos, responsabiliza o comitente pelos actos praticados pelo comissário (no âmbito da comissão), salvaguardando a possibilidade do comitente exigir do comissário o reembolso de tudo quanto haja pago (direito de regresso).

Assim, importa reter que, em princípio, a responsabilidade civil resultante dos actos danosos praticados, mesmo que  intencionalmente, pelos titulares dos órgãos de uma instituição, recai sobre a instituição; que a instituição pode exigir ressarcimento junto de quem praticou o acto danoso, caso tenha indemnizado os danos causados a terceiros, devendo no caso da ACAPO, esta demanda ser previamente autorizada, mediante parecer fundamentado do CFJ,  pela AR (Al. n), N.O. 1 do Artigo 15º).

Quanto à segunda questão o regime jurídico aplicável em nada diverge do anteriormente exposto. Os Estatutos referem, com vantagem para o entendimento comum, a figura da “delegação de 
poderes”, que é, no entanto, em termos técnico-jurídicos regulada pelo regime do mandato (N.O. 1 do Artigo 164º do CC in fine).

Assim, a responsabilidade civil, ainda neste caso, recai sobre a instituição, independentemente de quem praticou o acto danoso, o tenha feito no exercício de uma competência própria ou delegada. Neste caso o direito de regresso pode incidir sobre o delegante, sobre o delegado ou sobre ambos, desde que se comprove que houve dolo por parte de algum deles ou de ambos.

Quanto à responsabilidade criminal, como se sabe, ela só existe quando estamos perante a prática culposa de um facto tipificado como crime pela lei penal, sendo imputada a quem praticou ou concorreu (intencionalmente) para a consumação do facto criminoso.

8. Conclusões

8.1 A representação da ACAPO é exercida pela DN, com respeito pelas deliberações tomadas pela AR;

8.2 Com respeito pelos limites das suas competências estatutárias e orientações da DN, as DD's representam os direitos e interesses das pessoas com deficiência visual junto de entidades que tenham a sua jurisdição limitada à área da respectiva Delegação;

8.3 Se a entidade local for uma filial ou delegação duma entidade com jurisdição maior que a área da Delegação da ACAPO, as DD's devem informar e obter consentimento da DN para agirem em nome da ACAPO junto dessas entidades;

8.4 Os acordos com a Segurança Social são, em razão da matéria que abrangem e por força de normativo legal, da competência da DN, ficando reservado às DD's participar nas respectivas negociações;

8.5 São ainda da competência da DN, com participação das DD's na fase negocial, todos os outros acordos, ainda que celebrados com entidades meramente locais e sobre matérias da competência da Delegação, se implicarem encargos financeiros ou patrimoniais para a ACAPO;

8.6 Os acordos referidos no ponto anterior podem ser celebrados pela DD's, sem prejuízo da competência da DN prevista na Al. A), N.O. 1 do Artigo 21º, caso as repercussões financeiras e patrimoniais destes acordos reverterem exclusivamente em favor da ACAPO; 

8.7 Os subsídios e donativos afectos à realização de uma determinada actividade não são receitas geradas por essa actividade para efeitos da Al.) N.O. 1 do Artigo 32º dos Estatutos;

8.8 Receitas geradas por uma actividade, são as que resultam directamente da realização da mesma, como a venda de produtos ou a comparticipação de utentes/associados;

8.9 A responsabilidade perante terceiros pelos actos danosos praticados pelos titulares dos órgãos sociais da ACAPO, no exercício de competências próprias ou delegadas é da instituição, sem prejuízo do exercício do direito de regresso.

Lisboa, 6 de Março de 2009

O CFJ

O Presidente

(José Adelino Figueira Guerra)

O Vice-Presidente

(Carlos Jorge Silva dos Santos Iglésias)

O Secretário

(Augusto de Carvalho Hortas)
O Relator

(Luís António Salvaterra Ganhão)

O Relator

(José António Lage Salgado Baptista)
